
INDICAÇÃO Nº 
2919
, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA  XI CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, E À ARTESP – AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DELEGADOS  DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, PARA QUE SEJAM DETERMINADOS A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS, NA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS À IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA NA RODOVIA ANHANGUERA (SP–330), ALTURA DO KM 134,5 NO MUNICÍPIO DE LIMEIRA.    

JUSTIFICATIVA

  




A presente propositura visa destinar recursos para a construção de uma passarela sobre o leito da Rodovia Anhanguera (SP-330), no trecho do km 134+500 metros, dos bairros rurais Lopes, Jaguari e Tatu, que são cortados pela Rodovia Anhanguera e que a locomoção obrigatória dos moradores, se faz necessária, pois, diariamente precisam atravessar a referida rodovia.





Hoje em um cenário onde o aumento do fluxo de tráfego é de aproximadamente 25.000 veículos ao dia, devemos considerar que a travessia em questão, resulta em percorrer uma distância de aproximadamente 14m (quatorze metros) em cada pista, portanto, 28m (vinte e oito metros) no total. 

  



De acordo com a literatura técnica, o tempo para concluir a travessia seria, na melhor das hipóteses de 8 (oito) segundos por pista, ou 16 (dezesseis) segundos totais (considerando a velocidade de 1,8m/s),  na pior hipótese, ou a mais vulnerável, 20 segundos por pista e 40 segundos no total (velocidade 0,7 m/s).

    



Estes dados corroboram com o agravamento do risco a que se submetem os pedestres, munícipes de Limeira e região.





Sendo assim, os fatos aqui descritos nos fazem entender , que tanto a Concessionária AUTOBAN, quanto o Estado e São Paulo através da ARTESP – Agência Reguladora de Serviços Públicos de Transportes do Estado de São Paulo estão deixando de cumprir o que está prescrito no Art. 144 da Constituição Federal,  se omitindo sobre os riscos imputados aos pedestres ao atravessarem o local referido.

  



Sem a construção da passarela de concreto, configura inclusive uma afronta ao Artigo III da Declaração Universal dos Direitos Humanos e aos Artigos 4º e 5º, ambos da Convenção Americana Sobre os Direitos Humanos.




        “A ARTESP apresenta critérios desfavoráveis aos pedestres, visto que dispõe que mesmo para fluxos de pedestres compreendidos entre 20 e 140 pedestres por hora a seção de travessia deve receber melhoramentos progressivos até a implantação de uma travessia controlada. Mesmo para fluxos característicos de pedestres superiores a 140 pedestres/hora, dependendo da demanda de Tráfego de veículos a Travessia Controlada poderá ser mantida....“

   


 
O texto como visto, prevê exceções à regra, dependendo do fluxo de veículos, mas NÃO prevê a situação oposta, na qual dependendo das condições de acesso, mesmo que com baixos fluxos de pedestres, de acordo com o alto fluxo de veículos, devem-se implantar melhorias  progressivamente, com o objetivo de garantir a segurança da vida dos pedestres.





O fator complicador se deve à existência de comunidades rurais, que necessitam realizar a travessia da Rodovia Anhanguera(SP 330), trecho km 134 + 500 metros, para acesso aos bens comuns, como serviços públicos essenciais, de educação, saúde, alimentação, trabalho, que estão localizados à margem oposta da Rodovia, os mais próximos no bairro rural Tatu.   

  



Passo às mãos de vossa Excelência Governador do nosso Estado de São Paulo, toda a documentação sobre a referida solicitação, onde constam:

1- Ação civil Pública - Processo nº 672/2017, dos moradores do município de Limeira residentes nos Bairros dos Lopes, Jaguari e Tatu.

2- Comprovação da intervenção do Ministério Público Estadual que promoveu a abertura de inquérito Civil 14.0322.0003295/2016-3, na Comarca de Limeira.

3- Relatório do Departamento Técnico nº 02/2017 – do processo nº 672/2017 desenvolvido pela Consultoria Técnica Especializada, por profissionais capacitados e totalmente favoráveis à construção da passarela, datado de 23/03/2017.

4- Abaixo assinado dos moradores das regiões solicitantes à construção da passarela. 

5- Intervenção do Conselho Municipal de Direitos HUMANOS em 02/04/2016, que promoveu a denúncia e encaminhou documentação para a Promotoria de Limeira, anexando diversas documentações que comprovam a necessidade imperiosa da construção da passarela no local indicado. O local foi palco de dezenas de atrocidades com mortes e feridos em face da ausência da passarela.

6- Diversas Fotos e reportagens dos acidentes ocorridos no trecho referido. 

7- DVD AUDIO VISUAL demonstrando as dificuldades que os pedestres  encontram ao atravessar diariamente a Rodovia Anhanguera no trecho do km 134 + 500m. 

8- Parecer da ARTESP  à solicitação da construção da passarela para pedestres. 


    



A segurança viária é exercida para preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas. Compreendem a educação, engenharia e fiscalização do trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente. Todo indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

   



Diante de tudo que apresentamos nesta relevante propositura, é que pedimos o irrestrito apoio e colaboração do Excelentíssimo Senhor Governador e aos Órgãos competentes.

   



Tal solicitação será de grande valia aos munícipes de Limeira, pois sabemos que pela causa pública, nosso governador não tem medido esforços para a melhoria e regularização das condições de vida do nosso cidadão paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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